
( I ) DESPESA LÍQUIDA

DE PESSOAL = ( A - B )
15.899.941,57 16.569.753,99 16.348.425,83 16.544.846,56 17.090.829,52 16.916.045,28 16.609.277,56 18.686.972,55 16.872.691,71 16.517.142,31 16.766.655,98 17.736.485,71 202.559.068,57 104.666,76 202.663.735,33

                               

                               

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL                 VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

                           

 

 

 

 

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)                 29.744.533.453,52

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas

individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
                70.804.993,89

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de

bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)
                -

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)                 29.673.728.459,63

DESPESA TOTAL COM PESSOAL (VII) = (III)                 202.663.735,33 0,68

                               

FONTE: SIAC - Sistema Integrado de Administração Financeira e Contábil

1. Este Demonstrativo foi elaborado com base no Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais/STN (13ª ed.) e as Decisões do TCDF indicadas entre parênteses, consoante o § 2º do art. 1º da Res. nº 131/2001-TCDF;

2. Os valores da despesa com pessoal ativo são extraídos do SIGGO - Sistema Integrado de Gestão Governamental do GDF e do SIAC - Sistema Integrado de Administração Financeira e Contábil;

3. Os valores da despesa com pessoal inativo e pensionista são calculados com base nas informações do IPREV-DF extraídas do SIGGO - Sistema Integrado de Gestão Governamental do GDF;

4. Os valores da da Receita Corrente Líquida é calculada pela Secretaria de Estado de Economia do DF;

5. Em atendimento à Decisão TCDF nº 3.065/2016, para fins de transparência na gestão fiscal, foram segregadas as despesas referentes a inativos e pensionistas;

WILSON MENDES DO NASCIMENTO FRANCINEIDE RODRIGUES RIBEIRO LUCIO CARLOS DE PINHO FILHO CELESTINO CHUPEL

CHEFE DA UNIDADE DE ORÇAMENTO SUBSCRETÁRIA DE ADMINSTRAÇÃO GERAL - SUBSTITUTA CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO DEFENSOR PÚBLICO GERAL

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS

PORTARIA Nº 196, DE 29 DE MAIO DE 2023
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o inciso XL do art. 16 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
nº 296, de 15 de setembro de 2016, à vista do disposto no art. 54, combinado com o art. 55, § 2º, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, e de acordo com o contido no
processo nº 00600- 00006458/2023-07, resolve:
Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 1º quadrimestre de 2023, na forma dos anexos desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO MICHEL
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